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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 006/2023 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) LÔ RUAMA REBECA PEREIRA DE GUSMÃO – 
TECNICA DE INFORMÁTICA, CPF: 075.162.294-07 em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 007/2023 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) IVANILSON CAVALCANTE CHAGAS – OPERADOR 
DE INFORMÁTICA, CPF: 044.380.674-80 em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N.º 008/2023 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JADA BARBOSA DE ALBUQUERQUE – AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, CPF: 044.768.274-11 em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 009/2023 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JESSYCA ARAUJO ARROS AIRES – AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CPF: 088.858.604-35 em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 010/2023 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) ANTONIO FRANCISCO DE MACEDO NETO – VIGIA, 
CPF: 930.992.744-53 em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 011/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 
739/99. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a servidora HENRUNDINA LEAL CAMPOS – 
DENTISTA - CPF Nº 498.601.604-06, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 09 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 012/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei 739/1999 e demais Legislação em 
vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, a VACANCIA DO CARGO, pelo período 

de 02 (dois) anos, ao servidor FELIPE ARTUR GONÇALVES TORRES – 
RECEPCIONISTA - CPF nº 075.650.554-25, com amparo no art. 34, inciso VIII da Lei 
739/1999 e em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 11 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 013/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Art. 89 da Lei Municipal nº 739/1999 
e demais Legislação em vigor.. 
 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período 

de 02 (dois) anos, a(o) servidor(a) RUTE MARIA ROCHA DE MACEDO – 
FISIOTERAPEUTA, CPF: 052.027.724-40, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 12 de 
janeiro de 2023. 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N.º 1223 DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI 
1039/2015 QUE MODIFICA A ESTRUTURA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - CMDCA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica 
do Município e demais legislação em vigor. 
 

“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 
 

Título I 
Das Disposições Gerais 

  
 Art. 1º - O Art. 28 § 1º inciso I alíneas a, b e c, inciso II, alínea a da 
lei nº. 1039/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

Art. 28 - O Conselho será composto por 8 (oito) 
membros com mandato bienal, admitindo-se a 
recondução por igual período e será coordenado por 
um membro eleito entre os Conselheiros.  
 
§ 1º - ....  
 
I - a representação governamental de 04 (quatro) 
membros titulares e 04 (quatro) membros suplentes, 
com participação efetiva nas políticas sociais, sendo 
servidores lotados nas respectivas Secretarias abaixo 
descritas, indicados pelo Prefeito Municipal:  
 
a) Gabinete do Prefeito;  
b) Secretaria de Assistência Social;  
c) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Saúde; 
. 
II - a representação não governamental será 
composta por 4 (quatro) membros, 04 (quatro) 
titulares e 04 (quatro) membros suplentes, sendo 
representações descritas abaixo:   
 
a)  Representantes de Entidades que atuam com 

atendimento na promoção, defesa e garantia 
dos direitos humanos da criança e do 
adolescente no âmbito deste município. 
Eleitos pela sociedade civil ou em fórum 
próprio, sendo as entidades e serviços 
preferencialmente às cadastradas no CMDCA. 

 
 Art. 2º - Os Incisos I, II, III e IV do Art. 29 da lei nº. 1039/2015 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 29 - ... 
 
I – Plenário;  
II – Presidência;  
III – Diretoria Executiva;  
IV – Comissões Temáticas; e  
V – Secretaria Executiva. 

  
 Art. 3º - O Art. 30 da lei nº. 1039/2015 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 30 – O Plenário, órgão soberano e deliberativo 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, é composto pelos 
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conselheiros titulares ou suplentes no exercício dos 
mandatos de suas organizações. 

 
 Art. 4º - O Art. 31 da lei nº. 1039/2015 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 31 - O Presidente e o Vice-Presidente são 
eleitos pelo Conselho, por maioria simples, na 
sessão plenária do primeiro mandato, com quórum 
mínimo de dois terços da composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, eleito para um mandato de dois anos, 
com uma condução.  

 
 Art. 5º - O Art. 32 e § 2º e 3º da lei nº. 1039/2015 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

Art. 32 - O Conselho Deliberativo é o órgão máximo 
de deliberação constituído pelos conselheiros 
efetivos, ou de suplentes.  
 
§ 2º O Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
será substituído pelo Vice-Presidente em suas 
ausências e impedimentos.  

 
§ 3º O Regimento Interno do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
deve disciplinar as atribuições do Presidente e do 
Vice-Presidente 

 
 Art. 6º - O Art. 33 da lei nº. 1039/2015 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 33 – A Diretoria Executiva é composta do 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, do Vice-
Presidente e dos Coordenadores das Comissões 
Temáticas. 

 
 Art. 7º - O Art. 34 e o Parágrafo único da lei nº. 1039/2015 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 34 -. As Comissões Temáticas são de natureza 
técnica e de caráter efetivo, compostas de, no 
mínimo, 04 conselheiros titulares ou suplentes, 
assegurada a paridade entre representantes 
governamentais e das organizações da sociedade 
civil. 
  
Parágrafo único - As Comissões Especiais serão 
constituídas, sempre, em caráter temporário.  
 
A Secretaria Executiva é a unidade administrativa 
constituída pelo Secretário Executivo e pelos demais 
servidores nela lotados, com a finalidade de prestar 
suporte técnico e administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

 
 Art. 8º - O Art. 35 e o Parágrafo 1º da lei nº. 1039/2015 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 35 - O CMDCA disporá de uma Secretaria 
Executiva destinada ao suporte administrativo, 
necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de 
instalações e servidores cedidos pelo Executivo 
Municipal.  
 
§ 1º A Secretaria Municipal de Assistência Social, 
deverá deixar à disposição da Secretaria Executiva 
do CMDCA, no mínimo: I – 01 (um) secretário 
executivo; 

 
 Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário e especialmente os 
dispositivos acima mencionado da Lei Municipal de nº 1039/2005, de 18 de maio de 2015.  

 
 Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 13 de 
janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 014/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 
739/99. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a servidora MARLY GONÇALVES PEREIRA DE 
FERREIRA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CPF Nº 036.140.434-44, em 
conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 25 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 015/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Art. 89 da Lei Municipal nº 739/1999 
e demais Legislação em vigor.. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período 

de 02 (dois) anos, a(o) servidor(a) JOSE PAULO DE SOUSA PONTES – AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CPF: 101.501.654-55, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 27 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 016/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:  

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR. JAYSLANN DA SILVA 

CAVALCANTE, do cargo em Comissão de COORDENADOR DE SETOR DE 
AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO do município de Boqueirão.  
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 31 de janeiro de 2023.   
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 017/2023 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR. JOAB JORGE LEITE DE 

MATOS JUNIOR, do cargo em Comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO – 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS do Município de Boqueirão-PB.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 31 de janeiro de 2023.   
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
===================================================================== 

 
Licitações e Contratos 

 
 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60301/2022 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 60301/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - 
PB E A EMPRESA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor 

forma de direito, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado 
da Paraíba, Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, 
Centro - Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-
79, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Prefeito, o Senhor JOÃO 
MARCOS DE FREITAS, brasileiro, casado, residente à Rua João da Cruz Cavalcante, 
399 – Bairro Novo – Boqueirão-PB, portador do CPF nº. 554.267.604-97 e da Cédula e 
Identidade Civil RG nº. 1.162.229 - SSP/Pb, daqui por diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Clemente Rosas, 277, Torre, João 
Pessoa-PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.244.077/0001-72, neste ato representada por 
seu procurador o Sr. COSME QUEIROGA CAMBOIM, brasileiro, portador do CPF nº. 
066.208.689-82, de ora em diante denominada CONTRATADA, consoante Lei Federal 
nº. 8.666/93, atualizada pelas Leis nº. 8.883, de 08.06.94, nº. 9.648 de 27.05.98 e nº. 9.854, 
de 27.10.99, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo decorrente do processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial de nº 003/2022, regida pela Lei Federal nº. 
8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato 
nº. 60301/2022, por o período de mais 06 (SEIS) meses a partir desta data, ou seja, até 
22/06/2023, nos termos do Artigo 57, §1º Inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 
 A prorrogação da qual trata a Cláusula Primeira do presente termo, se dá em 
virtude de atraso na execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão custeadas com os recursos 
constantes na dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento deste 
Órgão para o exercício de 2023, sendo o seguinte: 

20.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FINANCEIRA 

04 123 2001 2005 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão Financeira 

3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão 
oriundos de PRÓPRIOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
  A presente prorrogação fundamenta-se no parágrafo único da 
Cláusula Terceira do contrato primitivo, e na forma prevista Artigo 57, §1º Inciso II da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

  O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, 
permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, 
formando um todo único indivisível para todos os fins de direito. 

  E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o 
presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos 
legais, na presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem 
todos os seus termos 

 
BOQUEIRÃO - PB, 22 de dezembro de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

 JOÃO MARCOS DE FREITAS 
 CPF nº. 554.267.604-97  

PELA CONTRATANTE 
 

PUBLIC SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº. 18.244.077/0001-72 

PELA CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
_________________________________________________________ 
===================================================================== 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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PORTARIA N.º 005-A/2023 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor KRISTENY LEITE CHAVES, para exercer 

em Comissão o Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, constante da Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1207/2022 e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
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PORTARIA N.º 005-B/2023 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor NADILSON VIEIRA VALENTIM, para 

exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE 
TURISMO, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos 
conforme estabelecido na Lei Municipal 1207/2022 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 
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PORTARIA N.º 005-C/2023 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante da Estrutura Organizacional desta 

Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1207/2022 e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Janeiro de 2023. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
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